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ld :0471BOOACFC128B8 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNIOPAL DE JAICÓS 
CNPJ: 06.553.762/0001-00 
PRAÇA ANGELO BORGES LEAL, SN, SERRANOPOUS 
JAICÓS - PI, CEP: 64.575-000 

TERMO DE ADESÃO À NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA DE PADRÃO NACIONAL 

Termo de Adesão do MUNIC[PIO DE JAICÓS/PI ao Convênio da 
NFS-e, celebrado em 30 de junho de 2022, entre as 
administrações tributárias da União, do 
Distrito Federal e dos Municípios, com a participação da 
Associação Brasileira das Secretarias de Finanças das Capitais 
(ABRASF), da Confederação Nacional de Municípios 
(CNM), e da Frente Nacional de Prefeitos (FNP), objetivando a 
adesão ao padrão nacional da Nota Fiscal de Serviço eletrônica, 
bem como exercer opção por produtos disponíveis pelo Sistema 
Nacional da NFS-e, de acordo com o disposto no artigo 199 da 
Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 
Nacional. 

O MUNICf PIO DE JAICÓS/PI, CNPJ 06.553.762/000Hl0, neste ato representado pelo seu 

Prefeito, OGILVAN DA SILVA OLIVEIRA, CPF nº 269.924.238-19, tendo em vista o disposto no inciso IV 

do art. 100 e no art. 199 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), 

ora denominado ADERENTE: 

Considerando que o Convênio da NFS-e, celebrado em 30 de junho de 2022, que dispõe 

sobre as regras relativas à instituição de um padrão nacional para a Nota Fiscal de Serviço eletrônica 

(Protocolo ENAT nº 11, de 2015), institui o Sistema Nacional da NFS-e e estabelece o modelo deste 

Termo de Adesão ao Convênio, 

Resolve firmar, por seus representantes legais, o presente Termo de Adesão ao Convênio 

da NFS-e que se regerá pelas cláusulas seguintes: 

DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Termo a adesão ao Convênio da NFS-e, celebrado em 30 de 

junho de 2022, visando adotar o padrão nacional da Nota Fiscal de Serviço eletrônica (NFS-e), com o 

consequente compartilhamento dos documentos fiscais, e integrar o Sistema Nacional da NFS-e, sem 

prejuízo da legislação nacional referente aos sigilos comercial e fiscal. 

DAS CONDIÇÕES 

O aderente se obriga às cláusulas do CONVÊNIO. 

DA VIGÊNCIA 

O presente TERMO é parte integrante do CONVÊNIO e terá vigência por prazo 

indeterminado, a parir da data de sua assinatura. 

Na ocorrência de ajustes ao CONVÊNIO, este termo fica tacitamente ratificado, sem prejuízo 

ao direito ulterior de distrato. 

DA PUBLICAÇÃO 

A publicação do presente TERMO é de responsabilidade do ADERENTE, a ser formalizada 

em seus diários oficiais, ou em outros instrumentos de grande circulação. 

O signatário firma o presente TERMO para que produza os efeitos legais e resultantes de 

direito. 

Jaicós - PI, 05 de setembro de 2023 

Ogilvan da Silva Oliveira 
Prefeito do Município de Jaicós / PI 

ld:OF8BDBCDBC1128FB 
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PREFEITURA MUNICPAL DE JOÃO CQSrA-PI 
01.612.580/0001-30 

ERRATA DO 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO ND 002/2023 
FOMENTO A EXECJJÇÃO DE AÇÕES Ctn,DJRA)s - DEMAIS ~ 

ONDESEU: 

2. VALORES 
2.1 O valor total em conta bancária 'demais áreas da cultura' dfsponlblllzadopara 
este Edital é de R$ 13.S73,% (treze 1IUl qutnbentQa e setenta e três realse 
quarenta e seis centavos). dlvtdldo entre as c:ateaorfas: 

CATEGORIA VAG VALOR VALOR 
AS UNJT. TOTAL 

DEMAIS PROUUÇAQ 
01 4.524,49 

4.524,4 
ÁREAS R$ CULTURAL 

13.573,46 9 
DA ARTES E 4 .524,49 

CULTUR ARTESANATO 01 4.524,4 
A 9 

PROjET O LÍVRE 01 
4.,524,48 

4.524,48 

3. QUEM PODE SE INSCREVER 

3.1 Pode se liiscrevér iio Edital qwàltiuer apnte cllltüi'al rest·délilt'é lilo 
munlcfplo de Jo.tlio Costa-PI holli pelo menos cinco anos e que c:enha atividade 
cultural comprovada atrav~s do currfculo cultural. 

3.2 Em regra, o agente cultural pode ser: 
/, 

1 - Pes.s.oa ffs.ica ou Mlcroempreendedor Individual (MEi); 

li - Pessoa jurídica com fins lucrativos; 

111 - Pessoa jurídica sem fins lucrativos; 

IV • ~ 91etivo/Grupo sern CNPJ ~PNSent«do por pessoa &si~. 
3.3 Gn.tpo ou coletivo cultural sern constituição jurídica (ou seja, sem 
CNPJ), será indicada pessoa ffslca como responsável legal. 

3.4 Na inexistência de empresa da área no munidpio, empresa de quaJquer 
cidade do estado do Piau.f, poderá concorrer apenas nas categortas de curta
metragem e de formação., comprovando sua capacidade técnica e profissional 
na área. 

-~~ 

PREFEITURA MUNICPAL DE JOÃO COSTA-PI 
01.612.580/<X>Ol-30 

4. QUEM NÃO PODE SE INSCREVER 

4.1 Não pode se Inscrever neste Edital,. proponentes que: 

1 - sejam cônjuges,. companheiros ou parentes em linha reta., colateral ou 
por aftnldade, até o terceiro grau. de servidor pdbllco do órgão 
responsável pelo edital, nos casos em que o ref'erldo servidor t:lver atuado 
na etapa de elaboração do edlbl, na etapa de an.i.lise de proposbaa ou na 
etapa de lul..-ment:o de recursos; e 

li - sejam membros do Poder Lepslat:lvo. do Mlnhltérlo Póbllco, do Tribunal 
de Contas: 

111- Não tenham prestado contas da Lei Aldlr Blanc 1. 

4.2 O agent:e cultural que Integrar Conselho de Culbll-a. poderá concorrer 
nes'Uli Bdltâl par'a. r-ecetiieat Y.ecüNõ& il"õ 'f'õmento cülmFâl, êXt!e't:ô quanilo ili'e 
enquadrar nas veclaç6es. 

6. PRAZO PARA SE INSCREVER 

6 .1 As inscrições são gratuitas. ieitas peía Comissão eia LPG. 

6.2 O presente Edital ftcari aberto de Z1 a 25 de agolJl:o de ZOZ3. 

6 .3 As jnscrições serão feitas na sede da Secretaria Municipal de Cultura e 
Lazer de João Costa-PI; 

6 .4 O horário será das 08:30 às 13:30 hs. 

7. COMO SE INSCREVER 

7.1 O proponente deve apresentar a seguinte documentação para formalizar 
sua tt'ascrtçãó·: 

a) Formulário de Inscrição (Anexo I); 

b) Plano de Trabalho (projeto) (Anexo li); 
b) Documentos pessoais do proponente CPF e RG; 

C) Currículo cultura.11 mostrando suas atividades nos últimos anos; 

d) Comprovante de endereço. 

7.2 Cada Proponent.:e poderá concorrer neste edital com no máximo um 
projeto. 

7.3 Os proJetos apresentados deverão conter previsão de execução 
não superior a 90 dias. 

7 .4 As proposcas que apresent:em quaisquer formas de preconceito de 
origem,. raça,. etnia,. gé!:nero1 cor,. idade ou outras formas de discriminação 
serão desclassiflcadas1 com fundamento no disposto no inciso IV do caput do 
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PREFEITURA MUNIOPAL DE JOÃOCOSTA-Pt 
01.612.580/0001-30 

art. 3ª da Constirutção, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

11. CRONOGRAMA E ETAPAS DO EDITAL 

ETAPA PERIODO 

Lançaznento do Edital 21/08/2023 

Período das lnscrlç6es 21. 22. 23. 24 e 
25108/2023 

Seleplo dos Projetos 28 e 29/08/2023 

Resultado 30/08/2023 

Recurso 31/08/2023 e 01/09/2023 

Resultado Final 04/09/2023 

Assinatura do Termo de 
06/09/2023 Execução 

Cultural 
Pagamento dos projetos 

08/09/2023 

11.2 A seleção dos projetos submetidos a este Edital será composta das 
·segu.1n.t·e·s etãpas: 

1 • An;füse de mértto cultural dos projetos: fase de análise do projeto realizada 
por comissão de seleção; e 

11 - Habilitação: fase de análise dos documentos de habilitação do proponente,. 
de!!iClitQs no tópico 1-4. 

12. ANÁLISE DE M~RITO CULTURAL DOS PROJETOS 

12.1 Entende-se por .. Análise de mérito cultural" a Identificação. tanto 
individual quanto sobre seu contexto social. de aspectos relevantes dos 
projetos culturais. concon-entes em uma mesma categorta de apoto. realizada 
por meio da abibuição edital. fundamentada de notas aos critérios descritos 
neste edital. 

12.2 Por aruilise comparativa compreende-se a anAlisenão aJJenas dos itens 
h'ídivtdü8.ts de cã.dã projeto. mas <le suas ·pn'ipóstàs. llll))actós e r""êlêvtl'lcia en'l relatçãõ á·o·s 
outros projetos lnsa1tos na mesma cat.egoria. A pontuação de cada projeto é atrlbufda 
em função desta comparacão. 

........ ~.. ~ 1 MONOST.ROO OA 

Prefi ra d ~ 9 ~- cuLTu .. .-

tcSQ Costa UNoAo • ""ºº"•• •u••o 
-6 t rabalho continuai PREFEITURA MUNICPAl. DE JOÃO COSTA-PI 

. 01.612.580/0001-30 

12.3 A análise dos projetos culturais será realizada pela Comissão da LPG- Lei 
Paulo Gustavo. 

12.4 Contra a decisão da fase de mérito cultural. caberá recurso. 

12.5 Os recursos deverão ser apresentados no prazo de três dias ó.tels a contar 
da publicação do resultado, considerando-se para Infeto da contagem o 
primeiro dia útil posterior à publicação. 

13. REMANEJAMENTO DOS RECURSOS 

13.1 Caso alguma categoria não tenha todas as vagas preenchidas. os recursos 
que seriam inicialmente desta categoria poderão ser remanejados para outra 
categoria. 

13.1 caso não sejam preenchidas hNl.as as vagas deste edital,. os recursos 
remanescentes poderão ser ~t:Ulzad~ ~m outro edital da Lei Paulo 
Gustavo. 

14- PESSOA JURIDICA 

14.1 A pêàaoâ Ji.ti'fdlêà dêVê áliiilá ã.J,'f'MéfttàF no àti'> de lilscrlçãô: 

1 - lnscrtc;.ão no cadastro nacional de pessoa Jurfdfca - CNPJ; 

li - atos constitutivos,. qual seja o contrato social,. nos casos de pessoas 
lurfdlcas com ftns lucrativos,. ou esta.bito,. nos casos de organlzaç6es da 
!IQC:fedade ctvll: 
Ili - certidão neaat:tva de f'alencla e recuperac;ão Judicial. exp,edlda pelo 
Tribunal de Justlq1 estadual, nos casos de pessoas Jurfdlcaa: com fins 
lucrativos; 

IV - certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à 
nfvtcia Ativa ela União; 
V - cerdd6es negativas de déblms estaduais e municipais; 

VI - certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de 
Servlc;o -CRP /PGTS: 

VII "? -certl'dâ"O D'e'&atlva de débtt'os trabalbls't:as - -CNDT; 

VIII- Port:f6llo da empresa com os sen,lços dos (íltbnos três anos. 

14..2 As certidões positivas com efeito de neptlvas servirão como 
certidões negativas,. desde que não haja referé.da expressa de 
t!ll!P-l~lll~!!I~~ ~~ • 

celebrar instrumentos Jurfdlcos com a admlnlstrac - o publica. 
14.3 caso o proponente esteja em d6bl00 com o ente p-6.bllco respons:6vel 
pela seleção e com a União não ser6 possfvel o recebhnento dos 
recursos de que trata este Edital.. 

15 

~ • 1 MINISTtAIO OA 
• cu~u--

eOVll91NO P'IIOSflAI. 

UNIÃO • ••coN■TaUÇÃO 

PREFEITURA MUNICPAL DE JOÃO COSTA-91 
01.612.580/0001-30 

MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS 

15.1 Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais 
contemplados, assim como prestac;io de lnformac · o à administrac;io pública, 
observarão o Decreto 11.453/2023 (Qecreto de Fo.mento), que dispõe sobre os 
mecanismos de fomento do sistema de financiamento à cultura, observadas às 
exigéhcias legais de simplificac -o e de foco no cumprimento do objeto. 

15.2 O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do 
Relatório Final de Execução do Objeto. 

16 DJSPOSl~ÕES FINAIS 

16.1 O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância 
quanto aos prazos serão de inteira responsabilidade dos proponentes. Para 
tanto, ·d·évérão ficar àténtos às pübllê:áções 'no site dá prêfeirura, no lltátlo 
oficial dos municípios e nas mídias sociais oficiais. 

16.2 Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de 
participação, constatadas a qualquer tempo, implicarão na desclassificação 
do proponente. 

16.3 O proponente será o único responsável pela veracidade da proposta 
e documentos encaminhados, isentando o município de qualquer 
responsabilidade civil ou penal. 

16.4 O apolo concedido por melo deste Edital poderá ser acumulado com 
i'êruts·os cáptadós por melo d'é leis 'de tncérttlvó flscál e oUtfüs progtali'las e/oü 
apoios federais, estaduais e municipais. 

16.5 A inscrição implica no conhecimento e concordãnda dos termos e 
condições previstos neste Edital, na Lei Complementar 195/2022 (Lei 
Paulo Gustavo), no Decreto 11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e no 
Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento). 

16.6 Compõem este Edital os seguintes anexos: 

Anexo I - Formulário de Inscrição; 

Anexo II - Plano de Trabalho (Projeto); 

Anexo Ili - Declaração étnico-racial. 

Anexo N - Declaração de representação de grupo ou coletivo; e 

Anexo V - Termo de Execução Cultural. 

16. 7 A sede da Secretaria Municipal de Cultura e Lazer fica no endereço: 
A'vénidá 1R dê jailéii'o, S/N, Céi'ltr'ó, CEP. 'M.765--0-00, fóãô Costa-PJ. 

16.8 Para contato e Informações: cu1turajcpi@gmail.com e (89) 99446-7259: 

16.9 Os casos omissos porventura neste Edital ficarão a cargo da 

..... • .1 • . c...~Costa 
--4111"' -s=oo contlrua 

l'co ', 

" ( 1 1 • ),,; l , • 

f r l 11 iH , \O e • 
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PREFEITURA MUNICPAL DE JOÃO COSTA-91 
01.612.580/0001·30 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO COSTA-PI, por melo da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA E LAZER, e da Comissão da LPG. 

João Costa-PI, 18 de agosto de 2023. 

il o(. dd~t ~ •'U& auk f rÍf [/)li~ 
Marta A~ ecÍda Rodrigues de Oliveira 
Secretária Municipal de Cultura e Lazer 

<\,, , )1 ', ' , li 

~" t,~ ' ' 1 ' 

~ 1 ' p 

(, l> 
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N• 1 Categoria 

Nome/Razão Social 

Nome artístico 

CPF/CNPJ 

RG/INS. ESTAD. 

Escolaridade 

ANEXO 1 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

Individual 
1 ( ) Grupo 

In(do da atividade 

Dab. nascimento/fundiilção 

e 

Possui alguma deficiência PCD 

Pertence alguina comunidade de 
representação 

) 

Renda mensal Recebe algum beneficio do governo 

Descrição das atividades culturais que executa 

Rua.na 

Bairro 

Telefone/celular 

e-mail 

Endereco e contatos 

CEP 

Cidade 

Aos, ____ J _________ 2023 

Assinatura do requerent.e: 

n • ,, 1 ' 

' 1 ' ' 

'' ' 

" D 

PREFEITURA MUNICPAI. DE JOÃO COSTA-PI 
Ol.612.580/0001-30 

ANEXO li 

FORMULÁRIO PARA O 

PROJETO 

NOMF. ou RAZÃO SOCIAL no 
PROPONENTE: __________________________ _ 

CPF OU CNPJ DO PROPONENTE: ________________ _ 

QUAL PROJETO voctl: DESEJA DESENVOLVER? 

COMO SERÁ REALIZADO? E O PRAZO? 

QUAL o VALOR QUE voctl: PRECISA PARA o SEU PROJETO? 

QUAL CAT~GORIA vocll: ESTÁ CONCORRENDO? 

{Anexo a documentação necessária ao atendimento) 

Município de, __________ ~ ___ ,de _____ de 2023. 

ASSINATURA DO PROPONENTE 

...... ,~-
Pref~r•~~ 

loaoLosta 
-f:5 trabalho continuai 

Z. VALORES 

~ I MINI STtl: ,uo DA -, =-°- CUI.TU•A 

PREFEITURAMUNICPAI.DEJOÃOCOSTA-PI 
01.612.580/0001-30 

LEIA-SE: 

1.1 O valor total disponível nas 'demais 6.reas da cultura' para esu Edital é 
de RS 13.000,00 (treze mil reais), dlvfdfdo entre as categorias: 

CATEGORIA 
VAG VALOR VALOR 
AS UNIT. TOTAL 

DEMAIS 
PRODUÇAO 

01. 
4 .333,34 4.333,34 

ÁREAS RS CULTURAL 

})A 13.00Q, OO A,R~ ·~ 01. 4.333,33 4.333,33 ARTESANATO 
CULTURA 

PROJETO LIVRE 01. 4.333,33 4.333,33 

(Qualquer iirea 
da Cultura~ 

3. QUEM PODE SE INSCREVER 

3.1 Pode se Inscrever no Edlt:al qualquer .qiente cultural residente no 
muntcfPro de Jollo Costâ-PI llil 11e10 meno-.: "cliico ·ano-.. e -iue tenha attvtifaife 
cultural comprovada bili pelo menos dois anos, através do curriculo 
cultural. 

3.2 O agente cultural pode ser: 

1 - Pe,;,;oa ff"lca ou Mlcroemp,reendedo.r Individual (MEi): 

li - Pessoa jurídica com fins lucrativos; 

V - Pessoa jurídica sern fins lucrativos_; 

VI - Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa. fisica. 

3 .3 Grupo ou coletivo cultural sem cons tituJção jurfdlca (ou seja~ sem CNPJ), 
será indicada pessoa ffsica como respons.ivel legal. 

4. QUEM NÃO PODE SE INSCREVER 

4.1 Não pode se Inscrever neste Edital, proponentes que: 

1 - Tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração do edital 
(PF), na etapa de análise de propostas ou na etapa de Julgamento de 
recursos, estendendo-se a Pessoa Jurfdlca ou Gnapo Despersonalizado 
que o mesmo seJa representan~-

PREFErruRAMUNIOPAI.DEJOÃOCOSTA-flt 
01.6U.580/0001-30 

II - sejam cônjuges, companheiros ou parentes ern Unha reta, colat:eral ou por 
afinidade, até o t:erceiro grau, de servidor público do órgão responsável pelo 
edital, nos casos em que o referido servidor tiver at:uado na etapa de 
elaboração do edital, na etapa de análfse de propostas ou na etapa de 
julga mento de recurs o s. 

Ili - Servidores Pessoa Física (em lato sen.su) da Secretaria de Cult:ura de 
João Costa e Pessoa Jurfdlca que tenha como represencante legal 
Servtdo..res PessQa Física (em lato sensu) da Secretaria de Cultura de 
Lagoa do Barro - PI; 

IV - sejam membros do Poder Legislativo, do Mlntstérto Pó.bllco, do Tribunal de 
Contas; 

V - Não t:enhatn prestado contas da Lei Aldtr Blanc 1. 

4.2 O agente cultural que integrar Conselho de Cultura poderá concorrer 
nest:e Edital para receber recursos do fomento cultural, excet:o quando se 
enquadrar nas vedações. 

6. PRAZO PARA SE INSCREVER 

6.1 ~ lnscrlç6es são gratui tas,. feitas pelo fazedor de Cultura. 
direcionada a Secretaria de Cultura de JoAo Costa. 

6.2 O presente Edital ftcar6. aberto para lnscrtç6es at~ o dia OS de setembro 
de 2023. 

6 .3 Ás lnscrlç6es serão feitas ai:r:av~s de entrega via prob»colo, na sede 
da Secretaria Municipal de Cultura eLazer de João Costa-PI,. contendo 
a documentaçllo obrigatória para an611.se de mérito cultural; 

6 .4 O horário será das 08:30 às 13:30 hs. 

7. COMO SE INSCREVER 

7.1 O proponente d e ve a prese~tar a segui nte documentação para formali2ar 
sua inscrição: 

a) Formulário de inscrição (Anexo l); 

b) Plano de Trabalho (projeto) (Anexo li): 

e) Comprovação da Ahl.ação Cultural., capaz de demonstrar que o 
proponent:e tem pelo menos 02 (dois) anos de atua~o cultural, ainda que 
não Interrupto, ·e que nã·o •esteja rui mais de 05 anos sem atuaçãu 
comprova.da., através dos seguintes doc:umentos: 

b.1) Currfculo/PortiCóUo do proponent:e, e/ou; 

b.Z) Carteira do SICAC (Sistema de Cadastro Culblral do Ptauf) 

e) Mini currfculo dos lnt:esrantes do projeto; 
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d) Documentos específicos relacionados na categoria de apoio em que o 
proj_eto será inscrito conforme Anexo I. quando houver (ex: registro de 
música autoral. em caso de vfdeoclipe e outtos); 

e) Outros docUIDentos que o proponente julgar necessário para auxiliar na 
avaliação do mérito cultural do projeto (complementar);Cada Proponente 
poderá concorrer nes~e edital com no máximo um projeto. 

7 .2 Ca d a pro ponte p oder á concorreer n este e dital com no m áximo um projeto. 

7.3 Os projetos apresentados deverão conter previsão de execução n ã o 
superior a :180 (cento e oitenta) dias. 

7.4 As propos tas que a pre sente m quaisquer formas de preconceito d e orig em, 
raça, e t:t1la , g ê n e ro, cor, ida de ou outras forma s de discrimina çã o s erã o 
d e sclas sifica das., c om fund a m e nto n o djs pos t o no jnciso IV do caput do a rt. 3 º 
da Cons tituição, g a r a ntidos o c ontraditório e a a mpla d e fesa . 

11. CRONOGRAMA E ETAPAS DO EDITAL 

ETAPA PERIOOO 

L a n çam e nto do Edital 21/08/2023 

Período das Inscrições Até o dia 0S/09/2023 

Seleção dos Projetos Até o dia 08/09/2023 

Resultado Preliminar (etapa 1) 

Recursos (Mérito cultural) 

Resultado dos Recursos da f"ase 
de mérlt.o 

Apresenblção dos document.os 
ea a2 

Resultado Preliminar (eblpa 2) 

Recursos (documentação) 

Resultado dos Recursos documental 

ResUITodo Final 

A s slnat:ura do Termo de 
Execução 
Cultural 
Pagamento dos projetos 

11/09/2023 

Até 14/09/2023 

Até 18/09/2023 

19/09/2023 a 
25 09 2023 

28/09/2023 

Até 03/10/2023 

06/10/2023 

06/10/2023 

Até 31/10/2023 

Até o dia 31/12/2023 

PREFEITURAMUNICPALDEJOÃO COSTA-PI 
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11.2 A seleção dos projetos s ubmetidos a este Edital será composta d a s 
seguintes etapas: 

UI - Análise de m.érito cultural dos projetos: fase de an.illse do projeto realizada 
por comissão de seleção; e 

[V- Habilitação: fase de análise dos documentos de habilitação do proponente, 
descritos no tópico 14. 

12. ANÁLISE DE Mi!RITO CULTURAL DOS PROJETOS 

12.1 Entende-se por "'Análise de mérito cultural. a ldentlftcação, tanto individual quanto sobre 
~Ç.ll, Ç9.l)t«;:xt9 social, de aspectos relevantes dos projetos cultu,._~ ç:o~cQ~l).1;~s em um~ m ~sma 
categoria de apoio, realizada por melo da attibuição fundamentada de notas aos critérios 
descritos neste edita]. 

1 2.2 Por an.illse comparativa ccimpreende-se a análise n ã o apenas dos itens individuais de cada 
projeto. mas de suas propostas. impactos e relevãnda em relação aos outros projetos inscritos 
'nâ '11'1.é'sfflâ 'càtell;'ó'r1á. A póh.túa·ção de cada 'p'n>fet'ó °' átrl.büfda éWl filôç.ão d"êst:ã. cõn'lpá.t"ãçã'ó . 

12.3 A anãllse dos projetos culturais será realizada por comissão de seleção da LPG - Lei Paulo 
Gustavo. 

12.4 Contra a decisão da fase de mérito cultural. caberá recurso destinado a Secret'-t1a de 
~-m,~Ç-
12.S Os recursos d~o ser apresentados no prazo de~ 03 (tr@s ) dias ~s. a contar da 
publicação do resultado, considerando-se para lnfdo da contagem o primeiro dia útil posterior 
à publicação 

12.6 o membro da comissão que incorrer em Impedimento deve comunicar o fato à 
Nl"êHilâ "CôºâilNAO. àbsteDclO-se dê a:tiaâi;, sóh pêâã ilê ãülliladê ilml atos "qiiê jíinitlcãr. 

13. REMANEJAMENTO DOS RECURSOS 

13.1 ·caso "àlgü'ma categona não tenha rodas as vãgãs preencl\.1d·as, os r:êC:UFs'os que serraM 
inicialmente desta categoria poderão ser rem.anejados para outra categoria. 

13.1 caso não sejam preenchidas todas as vagas deste edital, os recursos remanescentes 
poder.l.o ser utilizados em outro ecl.ltal da Lei Pau.lo Gustavo - Outras 41-eas da cultura. 

14. ETAPA DE HABILITAÇÃO (ETAPA 2) 
14.1 Finalizada a etapa de an.lillse de m&-:lto cultural, o proponente do projeto 
contemplado deve~. no praso de a~ OS (cinco) dias 6tels, conta.doa da publicação do 
Resultado PreUmlnar, apresentar, ela mesma forma que foi realizada a tn.scrlçAo, os 
seguintes documentos, conforme sua natureza jurfdlca: 

14.1.1 PESSOA FÍSICA 

. . 
LE, 

• =:vo 1 
M INI S T il:R IO OA 

CULTU•A 

U NI ÃO . ... . C O N . TAV Ç AO 
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I ·;, CPF e RG do Proponente; 

1 - Certidão Negativa de Débitos relativos a créditos tributários federais e Divida Ativa da 
União; 
II • Certidões Negativas de Débitos relativas aos créditos tributários estaduais, expedidas 
pelo Estado do Piauí; 

li - Certidão Negativa de Débitos Municipais de João Costa; 

Ili - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas • CNDT, emitida no site do Tribunal 
Superior do Trabalho; 

IV· Comprovante de residência, por meio da apresentação de contas atualizadas (de um 
ílos três meses antecedentes a Inscrição) réla"tfvás ·à residência ou de declaração assinaíla 
pelo agente culhlral. 

14.2.1.1 A comprovação de residência poderi ser dispensada nas hipóteses de agentes 
culturais: 

1 • pertencentes a comunidade indígena, quUombola, cigana ou circense; 

li - pertencentes a população nômade ou itinerante; ou 

Ili • que se encontrem em slhlação de rua. 

14. 3 10.1 .2 Grupos ou coletivos sem personalidade jurídica devem juntar a 
documentação do representante do grupo ou coletivo. 

14.1.2 PESSOA JUIÚDICA 

1 - Inscrição no cadastro naclooal de pessoa jurídica • CNPJ, emitida no site da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, que contemple CNAE cultural; · 

li - Atos constitutivos, qual seja o contrato social, nos casos de pessoas Jurídicas com fins 
lucrativos, ou estatuto, nos casos de organizações da sociedade civil, que contemple 
atividades culhlrals ou ligadas a cultura; 

111 • Certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo Tribunal de Justiça 
!'S1.id11al; 

IV· Certidão Negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa 
da União; 
V - Certidões Negativas de débitos estaduais, emitidas pelo Estado do Piauí; 

VI - Certidão Negativa de Débitos Municipais de João Costa; 

VII - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço • CRF /FGTS; 

VIII • Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal 
Superior do Trabalho; 

--,~• ~costa ~~ l1c1bcilho c::ontinua 

....... ,,." 

Avrntd.1 01 do J,molto S/N e, ntro Jo.io Cv 1, PI 
CEP 64 ?fi', 000 • 0-H'I 01 f ll C:,R0/0001 ~O• Tí'I Rq ·Hflh Ul ' 

(rn.ul µrele1turdmunllll),IIIO.IOlO',f,l u J'!ll 111 lU!IO 

fl D 
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14.2 As certidêies positivas com efeito de negativas servirão como certidêies negativas, 
desde que não baJa referência expressa de Impossibilidade de celebrar Instrumentos 
jurídicos com a administração pública. 

14.3 Contra a decisão da fase de habllltação, caberá recurso fundamentado e espedftco 
destinado a Secretúia de Cultura de João Costa. 

14.4 Os recursos de trata o item 14.3 deverio ser apresentados no prazo de 3 dias úteis 
a contar da publicação do resultado, considerando-se para lnfdo da contagem o primeiro 
tUa Qt(I P.Qãiterto.r.\ publlcaçlo, nãq calmldo. ~•d~dvo. da dedsão-após esta 
fase. 

14.4.1 Os recursos deverão ser enviados pela mesma forma de ln.scrlção. 

14.S Os recursos apresentados após o prazo não serio avaliados. 

n.'6 Càliô o }WôpO-óente esfêJa em llllJblt'o C'oliii o t1nte púlilloo resjM>l'l5'vel pelá st1lt1~0 t1 
com a Unl.lio Dilo será possfvel o recebimento dos recursos de que trata este Edital, sendo 
portanto, o mesmo, INABILITADOS. 

14. 7 Passada a fase recursai da segunda etapa da seleção, seri dlvulpdo o resultado final, 
com os HABILITADOS, sendo estes os que receberão os recursos da Lei Paulo Gustavo. 

João Costa-PI. 30 de agosto de 2023. 

t.!ê~ /Jft4tuM #JLa-~ 
Maria Aparéclda Rodrigues de Oliveira 
Secretária Municipal de Cultura e Lazer 

-·}.•.~costa 
~-6 t~hocontlnua 

/1J('r,r!1 1\ 1, i"" r • 11 1" 
l V , 1 r •~ ll r < 1 

r, ,., r ""' 1 , , , , 

' r, D 



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

93Ano XXI • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 06 de Setembro de 2023 • Edição IVCMI

........ ,~-
Pre~ra~~ 
loaoLosta 
~ trabalho continuai 

N• 1 Categoria 

Nome/Razão Social 

Nome artístico 

CPF/CNPJ 

RG/INS. ESTAD. 

Escolaridade 

Renda mensal 

PREFEITURAMUNIOPALDEJOÃOCOSTA-PI 
01.612.S80/0001-30 

ANEXO 1 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

1 

( 
( 
( 

) PessoaFlslca 
)Gnipo 
l Pessoa Jurl.Uca 

Início da atividade 

Data nascimento/fundação 

Possui alguma deficiência PCD 

Pertence alguma comunidade de 
representaçã:o 

Recebe algum beneficio do g overno 

Descrição das atividades culturajs que executa 

Rua~ nQ 

Bairro 

Telefone/celular 

e-mail 

E ndereço e contatos 

CEP 

Cidade 

Aos, ___ _,, ________ 2023 

Assinatura do requerente 

nv, ,,1 1 1, 1 1 
11, 1 • 11 

, r ,, ' 
,. ~ 

~ 1 MINISTl!'RIO OA -J ~vo ÇULTU~A 
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ANEXO li 

FORMULÁRIO PARA O PROJETO 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO 
PROPONENTE: _____ ____ _ _______________ _ 

CPF OU CNPJ DO PROPONENTE: ________________ _ 

QUAL PROJETO VOCÊ DESEJA DESENVOLVER? 

COMO SERÁ REALIZADO? E O PRAZO? 

QUAL o VALOR QUE voe(!; PRECISA PARA o SEU PROJETO? COLOQUE A 
PLANILHA DE CUSTOS PARA O DESENVOLVIMENTO DO PROJETO. 

QUAL CATÉGORIA VOCÊ ESTÁ CONCORRENDO? 

{Anexo a documentação necessária ao atendimento) 

Município de. _________ ~ de _____ de 2023. 

ASSINATURA DO PROPONENTE 

1d:01AB251A14AD28F 4 

~~, 
ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRAIS 
Rua Venâncio Borges, 710 - Centro 

t ' ' , 
Cep: 64420-000 

PREFEITURA 
.. Pai! ........ CNPJ: 06.554.851/0001-62 

E-mail: prefeitura.pi.palmeirais@gmail.com 

DECRETO Nº 82/2023, DE 05 DE SETEMBRO DE 2023 

"Declara ponto facultativo, nas repartições 
Públicas Municipais, no dia 08 de setembro 
de 2023, em virtude do feriado de 
Independência do Brasil e dá outras 
providências.• 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRAIS, ESTADO DO PIAUI, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1°- Fica declarado ponto facultativo nas repartições públicas municipais no 
dia 08 de setembro de 2023 (sexta-feira). 

Art. 2°- Não se aplica a este decreto os serviços essenciais da Saúde e 
Limpeza pública. 

Art. 3° - Revogada as disposições em contrário. o presente Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Comunique-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Palmeirais (PI), 05 de setembro de 2023. 

JOSI: BALTAZAR DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

ICP 
Brasil 

EDIÇÕES 
ASSINADAS 
DIGITALMENTE 
COM 
CARIMBO 
DO TEMPO 
HOMOLOGADO 
PELO 
ICP- BRASIL 

Todas as nossas edições seguem os mais rigorosos 
padrões de segurança, garantindo a inalterabilidade 
e a legitimidade de nossas publicações, de acordo 

com a Instrução Normativa TCE/PI 003-18. 
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